AGRUPAMENTO DE ESCOLAS DE VILA NOVA DE POIARES &4
@ cerp

Aviso de Abertura
Ano Letivo de 2025/2026

Informa-se que esta aberto o procedimento para sele¢do e recrutamento de um/a Técnico/a
Especializado/a - Psicélogo/a, na aplicacdo informatica disponibilizada na pagina da Direcdo-Geral da
Administracao Escolar (DGAE), nos termos definidos no artigo 39.° do Decreto-Lei n.° 132/2012, de 27

de junho, alterado e republicado, por dltimo, pelo Decreto-Lei n.° 28/2017, de 15 de mar¢co e demais

legislacdes aplicaveis.

1- Modalidade de contrato de
trabalho

Contrato de trabalho em fung@es publicas a termo resolutivo certo

2- Duracéo do contrato

Até 31 de Agosto 2026

3- Identificacdo do local de
trabalho

Agrupamento de Escolas de Vila Nova de Poiares

4- Caracterizacao das
funcdes

Apoiar o desenvolvimento psicoldgico dos alunos e a melhoria da sua
orientacao escolar e profissional. Potenciar a preven¢éo do abandono
escolar precoce, através do diagndstico das dificuldades que afetam
a aprendizagem.

Promocao da disciplina na construcdo de uma escola eficaz.

5- Requisitos de admissao

Licenciatura em Psicologia e inscricdo na ordem dos Psicologos
Portugueses

6- Entrega de documentos -
portfélio

Os candidatos devem enviar o portfélio em formato digital até ao
momento exato de fecho do horario da aplicacéo para o concurso
para o seguinte email: secretaria@aepoiares.edu.pt

7- Realizag&o da entrevista

A entrevista é aplicavel apenas aos primeiros 10 candidatos, a
convocar por tranches sucessivas, por ordem decrescente de
classificag&o, conforme estipulado na alinea c) do n°® 12 do artigo 39.°
do Decreto-Lei n.° 28/2017, de 15 de margo, na EB 2,3/S Dr. Daniel
de Matos em Vila Nova de Poiares.

8- Critério de desempate

A ordenagdo dos candidatos que se encontrem em situagdo de
igualdade de valoragéo é efetuada de forma decrescente, tendo por
referéncia os seguintes critérios:

1.° - Valoracéo obtida na entrevista de avaliacdo de competéncias;

2.° - Valoracao obtida na Experiéncia Profissional na area;

3.2 - Valoracao obtida no Portfolio.

9- Divulgagao do concurso

Pagina eletronica do Agrupamento www.aepoiares.edu.pt

10- Realizacéo e prazos

O processo de candidatura é aberto através da aplicacdo informatica
disponibilizada pela Direcdo-Geral da Administracdo Escolar (DGAE)
https://sigrhe.dgae.mec.pt/openerp/login

O prazo para a apresentacao das candidaturas decorre até ao dia 17/11/2025,
de acordo com a informacao constante na aplicacdo informéatica da DGAE
(SIGRHE).

11- Horéario a concurso

Horario n.° 12 (DGAE - SIGRHE) Psicdlogo — 35 h
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12- Critérios de selecéo e respetiva ponderacao:

Critérios de selecéao: Pontuacéo
a) Avaliacdo do Portefdlio (AP) 30%
b) Entrevista de Avaliacdo de Competéncias (EAC) 35%
c) Nimero de anos de Experiéncia Profissional na area (EP) 35%
a) Avaliacédo do Portfélio — 30%

Subcritério: Pontuacéo:
1- Formac&o Académica 10%

- Doutoramento na area da psicologia 10%

- Mestrado na area de psicologia (para licenciaturas pré-Bolonha) 8%

- Pés-graduacgédo na area da psicologia 7%

- Licenciatura Pré-Bolonha ou Mestrado Integrado em Psicologia 6%

- Outra qualificag&o profissional 0%
2- Experiéncia profissional em contexto escolar - (cumulativo) 15%

- Orientacéo vocacional de alunos 4%

- Avaliacdo no ambito da referenciacdo de alunos para a Educacgéo 4%

Especial

- Acompanhamento psicopedagogico de alunos indicados pelos
Conselhos de Turma 2%

- Formacgéo desenvolvida com professores 2%

- Formacéo desenvolvida com pais/EE: 1%

- Formacao desenvolvida com alunos 1%

- Outros projetos 1%
3- Formacdo Profissional na area a contratar %

(n° total de horas de formacéo contabilizadas pelo candidato)

- mais de 249 horas de formacédo 5%

- entre 100 e 249 horas de formacéo 3%

- entre 25 e 99 horas de formacéo 1%

- menos de 25 horas de formacéo 0%

b) Entrevista de Avaliacdo de Competéncias — 35%

Subcritério: Pontuacéo:
1- Demonstracdo de conhecimentos para a area a desenvolver 10%

- Elevada demonstracéo de conhecimentos na area 9a10%

- Alta demonstragdo de conhecimentos na area 6 a8%

- Média demonstracao de conhecimentos na area 3a5%

- Baixa demonstracao de conhecimentos na area la2%
2- Motivacéo e interesse para o exercicio de funcdes 10%

- Elevada motivacéo e interesse para o exercicio de fungdes 9a10%

- Alta motivacao e interesse para o exercicio de funcdes 6 a8%

- Média motivacao e interesse para o exercicio de funcdes 3ab%

- Baixa motivacao e interesse para o exercicio de fungfes la2%
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3- Capacidade de trabalho em equipa 10%

- Elevada capacidade de trabalho em equipa 9a10%

- Alta capacidade de trabalho em equipa 6 a8%

- Média capacidade de trabalho em equipa 3ab%

- Baixa capacidade de trabalho em equipa la2%
4- Capacidade de Expresséo e Comunicagéo 5%

- Elevada capacidade de expressao e comunicacao 5%

- Alta capacidade de expresséo e comunicacao 4%

- Média capacidade de expressao e comunicacao 2a3%

- Baixa capacidade de expressao e comunicacao 1%

c) N° de anos de Experiéncia profissional na area — 35%

Subcritério: Pontuacéo:

- 2191 ou mais dias de servi¢o na area 35%

- De 1826 a 2190 dias de servi¢co na area 26 a 30%
- De 1096 a 1825 dias de servi¢co na area 21 a 25%
- De 731 a 1095 dias de servigo na area 16 a 20%
- De 366 a 730 dias de servico na area 11 a 15%
- De 181 a 365 dias de servico na area 6 a 10%

- De 1 a 180 dias de servico na area 1lab5%

- 0 dias de servico 0%

13- Terminado o procedimento de selecdo, a publicitacdo das listas finais ordenadas do concurso sera feita
na pagina do agrupamento e em local visivel da escola sede do agrupamento.

14-Todas as declaragbes prestadas no presente processo devem ser suscetiveis de comprovacéo
documental. A prestacédo de declaracdes ndo correspondentes aos factos € da exclusiva responsabilidade
dos candidatos.

15- Motivos de exclusdo do concurso:
e A n&o apresentacao do portfélio no prazo estipulado;
¢ A ndo comparéncia a entrevista;
e A apresentacao de declara¢des que ndo correspondam aos factos;
e Andao apresentagdo de comprovativos das declaragfes prestadas, quando solicitados;
e O nao cumprimento das normas presentes.
16- Realizacdo da entrevista de avaliagdo de competéncias

a) Os candidatos chamados para entrevista deverdo fazer-se acompanhar dos documentos
comprovativos da sua experiéncia profissional e habilitacbes académicas.

LEGISLACAO APLICAVEL

O presente aviso de abertura ndo dispensa a leitura da legislacao aplicavel, designadamente:

Decreto-Lei n.° 132/2012 de 27 de junho, alterado e republicado, por ultimo, pelo Decreto-Lei n.° 28/2017 de
15 de margo; Decreto-Lei n.° 41/2012 de 21 de fevereiro, Lei n® 35/2014, de 20 de junho - LGTFP e Portaria
n.° 145-A/2011 de 06 de abiril.

Vila Nova de Poiares, 13 de novembro de 2025

O Diretor
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